
diário oficial Nº 34.887   119Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.3 –42,50% em favor de Maria oZilENE MarQUES da SilVa, na condi-
ção de companheira, no valor atualizado de r$2.892,24 (dois mil oitocen-
tos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos),  com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.805,26 (seis mil oitocentos e cinco reais e vinte 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Valdelir da Silva 
Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat.nº 3380998/1, 
falecido em 23/02/2019.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo (10/11/2020), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766658
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 709 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2017/221347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS 
nº 0140 de 02 de janeiro de 2018 a beneficiária OCIANE NAVEGANTES DA 
crUZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2017/221347, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 50% em favor de THaBTa rEBEca NaVEGaNTES cUNHa, na condição 
de filha, no valor de R$2.240,56 (dois mil, duzentos e quarenta reais e 
cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6°, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii art. 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36, 36-c da 
lei complementar n°. 039 de 09 de Janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 50%, em favor de ociaNE NaVEGaNTES da crUZ, na condição de 
companheira, no valor de r$2.240,56 (dois mil, duzentos e quarenta reais 
e cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$4.481,13(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
um reais e treze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
roberto Nascimento cunha, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat.
nº 5588944/1, falecido em 16/12/2016.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 
(acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766607
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 746 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/529757 E 2021/1453785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de JoÃo NaSciMENTo BaTiSTa, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Sandra Maria costa Batista, pertencente ao quadro de ser-
vidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, a função de 
Servente, sob a matrícula n° 676969/1, falecida em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (02/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
curralinho – iPSMc, nos termos do art. 31, §1º inciso ii da mesma lei 
complementar, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do iPSMc.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e do Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 686 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/376471
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela PORTARIA PS nº 0002 de 02/01/2018 e retificado pela Portaria 
rET PS nº 2816 de 21/11/2019, em decorrência do reconhecimento admi-
nistrativo da aplicação da lei nº 7.807/2014 e da lei nº 8.229/2015, cujos 
percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. 33,33% em favor de fErNaNda VaScoNcEloS oYa, na condição de 
companheira, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso 
i, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
I.2. 33,33% em favor de LAURA KIMIE OYA CUNHA, na condição de filha 
menor, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
I.3. 33,34% em favor de VINICIUS OYA CUNHA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$4.641,27 (quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais 
e vinte e sete centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$13.923,81 (treze mil, novecentos 
e vinte e três reais e oitenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado alisson ferreira da cunha, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou o posto de Major/PM, 
promovido post-mortem ao posto de Tenente-coronel/PM, sob a matrícula 
nº 5817862/1, falecido em 20/09/2016.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, sem efeitos 
financeiros retroativos, conforme manifestação da DIPRE em resposta ao 
Memorando nº 003/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 701 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1099466 E 2021/806097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 


